


Pronunciamento 

À Coordenadoria da Gestão Estratégica 

Excelentíssimo Coordenador, 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

comunicação de internações psiquiátricas involuntárias pelas 

unidades de saúde, bem como o acompanhamento da rede de saúde mental 

de interdições e outras medidas protetivas de portadores de transtornos 

mentais, em situação de internação ou não, que demandam, de acordo com o 

grau de redução de sua capacidade, a tutela individual e coletiva do Ministério 

Público

CONSIDERANDO

  

CONSIDERANDO



CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

adesão 

dos Ministérios Públicos de outros Estados ao sistema, com a potencialidade 

de formação de banco de dados de caráter nacional para identificação, 

localização e monitoramento de pacientes com transtorno mental em extrema 

situação de mobilidade por força da natureza do adoecimento

CONSIDERANDO

Vem solicitar a V.Exª que adote providências cabíveis, dentro de 

sua esfera de atribuições, visando o contato com o Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro com o objetivo de sinalizar o interesse de 

adesão ao sistema Módulo Saúde Mental pelo Ministério Público do 

Estado da Bahia



O CESAU se coloca à disposição para o apoiamento e a 

construção conjunta de ações neste sentido, ao passo em que renova os 

votos de estima e consideração. 

Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 























 
 
 

              
                                                                     

PRONUNCIAMENTO 
 

Excelentíssimo Coordenador, 

 

 Cumprimentando-o cordialmente, a Coordenação do Centro de Apoio Operacional de Defesa 

da Saúde (CESAU), 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 127 da Constituição Federal de 

1988; 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo 

art. 129, II da Constituição Federal, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos ali assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;  

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente assegurado, sendo dever 

do Estado a promoção de sua tutela, inclusive preventivamente;  

 

CONSIDERANDO que, nos termos da Constituição Federal de 1988, as ações e serviços públicos 

de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 

de acordo com as diretrizes da descentralização, da participação comunitária e da INTEGRALIDADE 

(art. 198), preceito ratificado pela Lei Federal n.º 8.080/90, cognominada Lei Orgânica da Saúde, em 

seu artigo 6º, que assegura ao usuário o Sistema Único de Saúde a assistência terapêutica integral;  

 

CONSIDERANDO, que a Lei n° 10.216/2001 (Lei Antimanicomial), responsável por redirecionar 

o modelo assistencial em saúde mental, assegura às pessoas com transtornos mentais o tratamento 

realizado em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis e, neste contexto, 

estabeleceu que as internações psiquiátricas devem constituir medida excepcional adotada quando 



 
esgotados os recursos extra-hospitalares; 

 

CONSIDERANDO, nos termos da Lei nº 10.216/2001, que as internações involuntárias devem ser 

comunicadas ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento de saúde 

no prazo de 72h, bem como que, conforme a Lei nº 11.343/2006, as internações e altas de usuários e 

dependentes de drogas devem ser comunicadas ao Ministério Público em até 72h, por meio de 

sistema informatizado; 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de registrar e acompanhar as internações 

psiquiátricas involuntárias e voluntárias que se tornem involuntárias que lhe são notificadas até a alta 

do paciente, nos termos do art. 69 do Anexo V da Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017; 

 

CONSIDERANDO que não há, no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia, sistema para 

recebimento e acompanhamento adequando e padronizado das internações e altas decorrentes de 

internações involuntárias, sendo tais ocorrências informadas de maneira não uniforme pelas 

instituições de saúde, considerando que cabe a cada órgão de execução adotar a sistemática que 

entender pertinente; 

 

CONSIDERANDO a importância da implantação de sistema que permita o registro, controle e 

extração de dados estatísticos sobre as demandas em saúde mental que aportam no Ministério Público, 

tendo por objetivo subsidiar a atuação ministerial e fomentar o aprimoramento da Rede de Atenção 

Psicossocial no Estado; 

 

CONSIDERANDO a implantação do SIAPI do Ministério Público de Minas Gerais, sistema  

desenvolvido pela Superintendência de Tecnologia da Informação (STI), com a finalidade de 

viabilizar a comunicação e acompanhar os registros das internações e altas psiquiátricas para 

proteção dos direitos fundamentais das pessoas submetidas à internação

nº 7/2023); 

 

CONSIDERANDO o interesse do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CESAU) do 

Ministério Público do Estado da Bahia em aderir ao referido sistema; 



 
 

CONSIDERANDO a reunião realizada com representantes do Ministério Público de Minas Gerais 

em 12/06/2023, ocasião em que foram apresentadas as funcionalidades e tecnologias do SIAPI; 

 

CONSIDERANDO que o MPBA necessita de recursos tecnológicos para aderir ao SIAPI; 

 

 vem solicitar a V.Exª que adote providências cabíveis, dentro de sua esfera de atribuições, 

visando a obtenção dos recursos tecnológicos necessários para viabilizar a adesão do MPBA ao 

SIAPI, desenvolvido pelo MPMG. 

  

 Salienta-se que a situação apresentada exige providências imediatas, tendo em vista a 

determinação legal expressa no art. 23-A, §7º da Lei 11.343/2006, no sentido do controle das 

internações e altas através de sistema informatizado, bem como da inexistência de mecanismo 

tecnológico padronizado para o adequado e eficiente acompanhamento do fluxo de internações e altas 

psiquiátricas pelo MPBA, dever do Ministério Público esboçado na Lei Antimanicomial e na Portaria 

de Consolidação GM/MS nº 03/2017. 

 

 Por fim, segue, anexa a este pronunciamento, ata sumariada da reunião realizada com a 

Coordenação do CAO SAÚDE e da Superintendência de TI do MPMG em 12/06/2023, na qual o 

reportado sistema informatizado foi apresentado.  

 

Na oportunidade, o CESAU reitera que se coloca à disposição para o apoiamento e a 

construção conjunta de ações que visem a efetiva implantação do sistema informatizado de 

internações involuntárias, ao tempo em que renova votos de estima e consideração. 

 

Salvador/BA, 19 de junho de 2023. 

 

 

Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 





























 
Pronunciamento 

Ref.: SEI 19.09.02209.0006741/2023-69 
 

desenvolvido pela Superintendência de Tecnologia da 

Informação (STI), com a finalidade de viabilizar a comunicação e acompanhar os 

registros das internações e altas psiquiátricas para proteção dos direitos fundamentais 

das pessoas submetidas à internação

Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes  
Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 







Pronunciamento 

Ref.: SEI nº 19.09.02209.0006741/2023-69

Solicita-se o prosseguimento com urgência das tratativas 

necessárias à adesão do MPBA ao citado sistema

Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 













MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Superintendência de Gestão Administrativa 

Diretoria de Tecnologia da Informação 
  
  
  
NOTA TÉCNICA 001/2024-DTI 
  

Salvador, 11 de janeiro de 2024. 
  
  
ASSUNTO: Parecer técnico sobre cessão do Sistema de Internação de Alta Psiquiátrica Involuntária 

ou Voluntária (SIAPI) desenvolvido pelo MPMG 
  
  
1. DA SOLICITAÇÃO 
  
Conforme SEI 19.09.02209.0006741/2023-69, a DTI foi solicitada a se pronunciar sobre a cessão do 
sistema SIAPI do Ministério Público de Minas Gerais para implantação no ambiente de TI do MPBA, e, 
caso positivo, a estimativa de quando esta ocorrerá. 
 
Assim, foram mantidos contatos com a Superintendência de TI do MPMG que prontamente atendeu 
nossa solicitação e designou o servidor Wanderson Luiz Gomes Soares para repasse de conhecimento 
técnico para a equipe da DTIo que foi realizado pelo analista Vagner Marcelo Ramos Santos. As 
reuniões foram realizadas entre os dias 13 e 19 de dezembro de 2023, quando foram coletadas as 
informações descritas a seguir. 
  
2. CONTEXTUALIZAÇÃO 
  
O Sistema de Internação e Alta Psiquiátrica Involuntária ou Voluntária (SIAPI) é um software 
desenvolvido pelo MPMG há mais de 12 anos com a finalidade de captar e gerenciar informações 
relacionadas à área de saúde mental, com foco na comunicação e acompanhamento dos registros de 
internações e altas psiquiátricas, visando a proteção dos direitos fundamentais das pessoas 
submetidas a esses processos, facilitando a gestão dessas informações.  

De acordo com o promotor de Justiça e coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias 
de Justiça de Defesa da Saúde (CAO-Saúde), Luciano Moreira, o SIAPI, além de possibilitar 
acompanhamento das internações e altas realizadas, prevê a emissão de alertas, a serem 
encaminhados, via e-mail automático, aos membros do Ministério Público, quando houver 
extrapolação dos prazos fixados na legislação para comunicação e alta, e permite a realização de 
pesquisas e emissão de relatórios acerca das internações e altas registradas. O sistema é amplamente 
utilizado pela Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde de Belo Horizonte. 

  
2.1 INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
 



Durante as reuniões entre as equipes de TI do MPMG e MPBA, foram registradas as seguintes 
informações técnicas: 

Arquitetura MVC (Model-View-Controller): padrão de design utilizado em desenvolvimento 
de software para organizar e estruturar um sistema de maneira eficiente; 
Linguagem de Programação Java Struts: fornece uma estrutura organizada para o 
desenvolvimento de aplicativos web em Java, facilitando a separação de preocupações entre 
o modelo de dados (Model), a apresentação (View) e o controle do fluxo de dados (Controller); 
IDE Eclipse: uma plataforma de desenvolvimento de software amplamente utilizada para a 
criação, depuração e implementação de aplicativos em várias linguagens de programação, 
incluindo Java; 
Versão Java 1.6: refere-se a uma versão específica da linguagem de programação Java, 
lançada pela Oracle (anteriormente pela Sun Microsystems); 
Banco de Dados SQL Server 2017: uma solução robusta e abrangente para armazenamento e 
gerenciamento eficiente de dados, atendendo às demandas modernas de aplicações e 
análises; 
Jasper Reports (iREPORT 2.0.1): um conjunto de ferramentas para criação de relatórios em 
Java que permite a geração dinâmica de relatórios em diversos formatos, como PDF, HTML e 
CSV. Se trata de uma ferramenta de design para relatórios, onde você pode arrastar e soltar 
elementos para criar layouts, adicionar gráficos e tabelas, tornando a apresentação de dados 
mais compreensível e profissional; 
Login via LDAP: um método de autenticação em sistemas ou aplicativos que utiliza 
informações de usuários em redes de computadores. Essa integração oferece uma maneira 
eficaz e centralizada de gerenciar a autenticação em ambientes empresariais, proporcionando 
segurança e consistência nas credenciais de acesso; 
Navegadores: compatível com Microsoft Edge e Google Chrome. 

  
Ao todo, o SIAPI está conectado a três bases de dados. Uma delas é o próprio banco de dados do 
módulo de Saúde Mental, outra é do GEPES, e a terceira do ENDTEL. A parte do sistema que lida com 
informações de pessoas, tanto físicas quanto jurídicas, conecta-se ao GEPES, que, por sua vez, se 
comunica com o sistema ENDTEL, responsável por armazenar e recuperar informações relacionadas a 
endereços. 

Diante do forte acoplamento existente, a cessão do SIAPI para o seu pleno funcionamento exige que 
sejam adquiridos também o GEPES e o ENDTEL, pois diferentes partes do programa estão muito 
interligadas e dependem fortemente umas das outras. 

  

3. AVALIAÇÃO TÉCNICA DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
  

De acordo com os detalhes técnicos explicitados acima, é importante destacar os seguintes pontos 
críticos:  

Segurança: a versão Java 1.6 não tem suporte desde fevereiro de 2013, sem atualizações de 
segurança e correção de erros, bem como não suporta os protocolos TLS (Transport Layer 
Security) / SSL (Secure Sockets Layer), que funcionam como uma "camada extra de segurança" 
que ajuda a proteger suas informações quando você está online, ou seja, quando você envia 
dados, como senhas ou números de cartão de crédito, para um site, esses protocolos 



"embaralham" os dados, tornando-os difíceis de entender se alguém tentar espiá-los. Esses 
protocolos ajudam a garantir que suas informações fiquem privadas e seguras enquanto 
trafegam pela internet, sendo especialmente importante em situações que envolvem o envio 
de dados considerados sensíveis ou sigilosos ou login em contas pessoais. Em resumo, o 
TLS/SSL é como um envelope seguro para suas informações digitais, protegendo sua 
privacidade. Sendo assim, tendo em vista os requisitos de segurança habilitados na 
infraestrutura de rede do MPBA, não seria possível instalar um sistema que não suporte os 
protocolos TLS/SSL, desta forma seria mandatório a atualização da versão do Java em 
utilização; 
Acoplamento: Em relação ao forte acoplamento existente no SIAPI com os sistemas GEPES e 
ENDTEL para o cadastramento de pessoa física e jurídica e os respectivos endereços, é 
importante destacar que a implantação completa dependeria dos três sistemas e o usuário 
necessariamente usaria todos eles para fazer os lançamentos desejados; 
Design de Relatório: o iReport versão 2.0.1 funciona apenas com a versão Java 1.6. Tendo 
vista a recomendação de atualização da versão do Java, seria necessário atualizar também a 
versão deste componente, e não há garantia de que todos os relatórios continuarão 
funcionando corretamente. 
  

4. CONCLUSÃO  

Considerando a avaliação técnica acima, conclui-se que só seria possível a instalação e utilização do 
sistema SIAPI e seus dependentes na infraestrutura tecnológica do MPBA caso seja viável atualizar a 
versão do Java em uso para a versão 1.8 ou superior. Além disso, será necessária também a cessão do 
sistema GEPES para o regular funcionamento do SIAPI. 

Desta forma, a DTI opina favoravelmente pelo prosseguimento da cessão dos sistemas SIAPI, GEPES e 
ENDTEL considerando que a demanda será repassada para a Fábrica de Software (fornecedora de TI 
contratada do MPBA) analisar o código fonte dos três sistemas e atuar no upgrade do JAVA para a 
versão 1.8 (ou superior), desde que seja possível tecnologicamente.  

Sugere-se ainda que a primeira ação esteja restrita ao upgrade do JAVA e instalação do SIAPI e GEPES 
com as atuais funcionalidades adaptadas minimamente para o funcionamento no ambiente de TI do 
MPBA. E que, apenas posteriormente, sejam implementados ajustes às necessidades da nossa 
instituição. 

Por fim, diante das incertezas tecnológicas descritas acima, não foi possível estimar um prazo para 
implantação do SIAPI no ambiente de TI do MPBA. Apenas após recepção dos códigos-fonte e início 
dos trabalhos junto a Fábrica de Software é que será possível a apresentação de um cronograma 
estimado. 

  

  
YURI GONZALEZ ARAUJO 

Diretor 
Diretoria de Tecnologia da Informação 

  
  
  

ALEX NÉRIO DE ANDRADE BOMFIM 



Coordenador de Desenvolvimento de Sistemas 
Diretoria de Tecnologia da Informação 

  
  

VAGNER MARCELO RAMOS SANOS 
Analista Técnico  

Diretoria de Tecnologia da Informação 



Pronunciamento 

Ref.: SEI nº 19.09.02209.0006741/2023-69

4. CONCLUSÃO  



Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 
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Alice Parada Costa Dionizio

De: Info Gabinete
Enviado: quinta-feira, 8 de agosto de 2024 09:56
Para: jarbas@mpmg.mp.br
Cc: dcarnevalli@mpmg.mp.br
Assunto: MPBA - Cessão do SIAPI 
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